
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RODRIGO SEMEDO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Esportes e 

juventude, que seja realizado serviço de manutenção 

da parte elétrica do campo de futebol da comunidade 

de Recanto do Sol, município de Anchieta ES. 

 

O Vereador Rodrigo Semedo, no uso das suas atribuições legais, INDICA a Secretaria 

Municipal de Esportes e juventude, que seja realizado serviço de manutenção da parte 

elétrica do campo de futebol da comunidade de Recanto do Sol, município de Anchieta ES. 

 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores e usuários do 

campo de futebol da comunidade de Recanto do Sol, que relatam problemas na parte 

elétrica do espaço esportivo. A manutenção é necessária para garantir melhor iluminação 

e segurança aos praticantes de atividades esportivas, além de possibilitar a utilização 

adequada do campo, especialmente no período noturno, promovendo lazer, esporte e 

integração social para a comunidade. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 16 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Semedo 

VEREADOR 
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